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STADO

REQUERIMENTO

GRACINHA mÃO Slt{m, Depulodo Esloduol _ pp, com ossenlo nesto
coso Legislotivo, venho peronte o vossq excelêncio, com bose no Art. l I l,
XV do Regimento lntemo. REeUERER o r isho em de NOTA DE PESAR
pelo f olecimento do Dr- LAURO ANDRADE coRRErA, oconido no dio 29 de obdrdo conente ono no cidode de pornoíbo. O Indus l.o ProÍe s§oÍ, o

ist oÍ o A m , um homem íntegro,
humono que kilhou umo trojetórin de grondes oçôes em prol do
desenvolvimenlo econômico e sociol de pomoíbo.

Av. Mol. Coslel

Esro Depurodo Esroduor e o A[Epr se compodece no dor do iqmírio do
DR. LAURO ANDRADE CORRETA pero ineporóver perdo e pÍesro condorêncios
oos Íomiriores e omigos enlurodos. Rogomos o Deus que no oconchego de
seus broços recebe esre enre querido, e que no cqror de seu imenso coãçôo
confoÉe o lodos por eslo gronde perdo, em que os polowos se opequenom
e o espírilo busco omporo no Fé.

Requer, por consegulnle, Comunlcocõo de ?esor o suo filho o Sro.
Gordênlo Morio Nunes Coneio peto suo obn"goçôã uÃlriOo, à.,.rJ"ãpoi e permonecer oo seu lodo oté os últimos dios de vido.

JUSIIFICAIIVA

Soricitomos que sejo publicodo nos onois desro coso Legisrolivo. bemcomo envio poro o fomílio de NOTA DE pESAR pelo folecimento d" LAúRô
ANDRADE CORRETA. noscido em 1924 e forecimento em2gto1rfr23.
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ASSEMBLETA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI

GAE}INETE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRACIITHA uÃo senre

Um líder, um pensodor um homem de olmo sensível e evoluído.
portodor de umo inteligêncio excepcionol muito olém dos limites do homem
comum. Exerceu todos os suos oÍibuiçoes com crenÇo insofisnrovel nos
volores cÍvicos e morois.

LAURO CORRETA um inconsóvet:

o) Prefeito de Pornoíbo no período de l9ó3 o 19óó, onde. denlre
vórios conlribuições, reolizou o primeiro odministroçÕo plonejodo enl
Íenilorio piouiense, com o crioçôo dos Plonos Quinquenol. Direlor e
Urboníslico. olém dos códigos de postuÍos. de Obros e ÍributórÍo;

b) Presidente do Federoçõo dos lndúskios do Estodo do Piouí (FtEPl);

c) Díretor Adminiskotivo do tndústrio Moroes S/A;

d) Professor e Direlor do Compus do Universidode Federol do piouí
(uFPl) Reis veloso, hoje universídode Federot do Delto do pornoíbo {uFDpor);

e) Diretor do Serviço Sociot do tndústrío (SES|);

f) Representonte do Govemodor Dirceu Arcoverde em pornoíbo; e
g) tmortol do Acodemio pomoibono de LelÍos (APAL, ocupondo q

codeiro no r 3. onde exerceu o presidêncio do instituÇôo poí 7 (sere)
mondotos.

Duronte suo vido comboleu e venceu muitos botolhos, confudo, nõo
conseguiu vencer os sequeros do covrD-l g, sucumbiu oo vírus no Íumíor dos99 0nos de 'rdode. um sécuro de vido, de hbtó'nos e de conquisros. umogronde perdo, perdeu o fomílio, perdeu o cidode de pomoho, perOeu àhumonidode.

Eslo Depulodo Bloduol e o ALEpI se compodece no dor do fomíliodo DR. TAURO ANDiADE CORRETA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRACII{HA tuÁo sante

o ode ntc f o

enlutodo represenlodo por suo íilh

endereço Ruo SimPlício Dios, l8l,

Assim, Í eÍe o

o, o Sro. G nio MorioNunes Coneio no

Cenko. CÉ? 64.2A2-1 92. Pomoíbo-Pl'

Polócio PetrÔnio Portelo - solo dos sessões do Assembleio Legislotivo do

Eslodo do Piouí' Teresino. Piouí,CÀ de naÀg--'- de 2023.
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GRACINHA MÃO A
Depulddo IIPP
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GABINETE DO DR. HÉLIO
DEPUTADO ESTADUAL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAú - ALEPI

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSE}IBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO PIAUÍ - Deputado Francisco José Alves da Silva

DR. HÉLIO, Deputado Estadual com assento nesta casa Legislativa pelo Movimento

Democrático Braslleiro - MDB, vem perante Vossa Excelência, na forma regimental, após ouvido o

plenário, seja registrado VOTO DE PESAR pelo falecimento do Dr. Lauro Andrade Correia, ocorrido na

data de 29 de abril do corrente ano, vindo a falecer aos 98 anos de idade.

Nascido em 17 de julho de 1924, com expressiva vida pública, Lauro Correia foi prefeito

de Parnaíba, de 1963 a 1966, e também presidente da FlEPl, de 1974 a 1982, além de presidente da

Academia Parnaibana de Letras por vários mandatos. Também foi um dos fundadores da Faculdade de

Administração de Parnaíba, em 1969, e diretor do campus Ministro Reis Velloso da Universidade Federal

do Piauí (UFPI), em Parnaíba-

Neste sentido, requer seja encamínhado o voto de pesar em nome da Assembleia

Legislativa do Estado do Piauí para residência familiar localizada na Rua Simplício Dias, 181, Centro, na

cidade de Parnaíba, Estado do Piauí.

Palácio Petrônio Portella, Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do

Piaui, Teresina,{Pl, 03 de maio de 2023.

DR. LIO

Depu Estadual - MDB


